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2 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Cr$ 43.082.5000000,00 

Câmara Municipal 
Administração 
Yinamças 
¡Agropecuária 
Educação 
Obras e Serviços Urbanos 
Saúde e Saneamento 
Serviço Social 
Transportes 

TOTAL GERAL 

130.000.000,00 
6.700.000.000,00 
1.048.000.000,00 

510.000.000,00 
12.420.625.000,00 

9.175.000.000,00 
4.691.875.000,00 
2.175.000.000,00 
5.800.000.000,00 

. 	. 	. 	. 

receitas ate o limite de 15%(quinze por cento), da receita estimada, 
os termos da legislação em vigor; 

II-abrir crpeditos adicionais suplementares até o li-
te de 60%(sessenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com eficácia a partir do dia 12  de janeiro de 1.993, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUI3INÉIA, 
Em 07 de dezembro de 1.992 

Artigo 42  - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I=realizar operações de créditos por antecipação de 

ao artigo 7, da seiral n2  4.320/64, de março de 1.964; 
III-Prdceder a transposição total ou parcial de recur-

sos de um  elemento de despesa para outro, dentro do mesmo projeto/ati-
vidade. 

ODAIR ROSSAFA GARCIA 
Prefe' o M icipal 

NT N  

gar palie° de 
mesma data. 

LUI 	ARDI 
Diretor 	uinistraço 

LEI Nq 575 

Concede desconto de 50% reverente a multa e acréscimos legais aos con 
tribuintes em atraso com o pagamento do IPTU, de axercícios anterior; 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito do Municí 
pio de Rubineia, Estado de São Paulo,usan  
do de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a  seguinte lei: 

Artigo 19  - Fica concedido um desconto de 50%(cinquenta por 
cento) referente a multa e acresci= legais aos contribuintes em a-
traze com o pagamento do I.P.T.U.(Imposto Predial e Territorial Urba-
no)de exerdícios anteriores, que liquidarem seus debitos, desde que o 
façam ate a data do pagamento da primeira parcela desses impostos do 
corrente exercício. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará e vigor na data de sua publi-
caçao, revogadas as disposições em cont rio. 

Rubinéia 	f vereir 	3 

ADELINOALVES 
Prefei a Municipal 

Regitrada. no livro próprio e publi da por afixação no lugar de cos- 
tumetna mesma data. 

LUIZ B'1-Diretor de Administração 


	Page 1

